INDICAÇÃO Nº 
1169
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a implantação de um Centro de Assistência Médico-Ambulatorial, no município de ITAPEVA/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de extrema necessidade tendo em vista que o IAMSPE vem ampliando suas atividades, através da instalação de diversos CEAMAS em diferentes regiões do Estado, com o objetivo de prestar um melhor atendimento ao funcionalismo público estadual e seus beneficiários.

A instalação de um CEAMA no município irá beneficiar milhares de servidores públicos e familiares, não só do município mas de toda a região sudoeste do Estado; disporá de funcionários administrativos e médicos com especialidades em pediatria, cardiologia, otorrinolaringologia, ortopedia e obstetrícia, o que certamente proporcionará melhores condições de atendimento aos usuários.

Convém esclarecer que o convênio firmado entre o IAMSPE e a Santa Casa de Misericórdia do município, já vem oferecendo um atendimento de qualidade ao funcionalismo público de Itapeva e região , com a implantação do CEAMA esse atendimento poderá alcançar resultados altamente positivos.

Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por série crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades  também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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